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"REQUERIMENTO N° S /2020

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de nova

VENECIA-ES

a Vereadora Gleyciaria Bergamim de Araújo da Câmara Municipal de Nova Venecia-ES, infra-
assinada, usando de suas atribuições previstas no art 121, § 1°, V, combinado com o art 130
do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer a retirada da proposição de minha iniciativa,
a saber

1  SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 14/2020 proíbe o funcionamento
do comercio varejista aos domingos e feriados no Município de Nova Venecia-
ES, revoga a Lei n° 2 863, de 5 de dezembro de 2008, e da outras providências

Câmara Municipal de Nova Venecia, Estado do Espirito Santo, em 18 de dezembro de 2020,
66° de Emancipação Pp^t^,/^" Legislatura
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